
RELATÓRIO 
 RECURSOS CONEXOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Recuperação judicial: GRUPO METODISTA

Processo nº 5035686-71.2021.8.21.0001

Órgão Julgador: 2ª Vara Regional Empresarial da Comarca de Porto Alegre/RS



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

ACOMPANHAMENTO RECURSAL – DECISÕES RECORRIDAS

• Evento 47: deferiu a tutela cautelar antecedente, suspendendo as ações ajuizadas e a exigibilidade de todo e qualquer crédito trabalhista, com garantia real, quirografários e enquadrados

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e determinando a liberação das travas bancárias quanto às instituições financeiras Banco do Brasil S/A, Banco Santander S/A e Banco

Bradesco S/A.

• Evento 84: determinou suspensão das ações expropriatórias individuais e coletivas ajuizadas, atendendo embargos de declaração das Requerentes para melhor compreensão da decisão

do evento 47.

• Evento 114: estendeu às instituições religiosas abarcadas pela Associação da Igreja Metodista os efeitos da suspensão da exigibilidade dos créditos trabalhistas, com garantia real,

quirografários e enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, até a aprovação, ou não, do plano de recuperação judicial em assembleia de credores.

• Evento 217: deferiu o processamento da recuperação judicial e confirmou os efeitos concedidos pela via da tutela cautelar antecedente nos eventos anteriores.

• Eventos 643/893: decisões que determinaram a avaliação do imóvel de propriedade das Recuperandas, localizados em Passo Fundo/RS, de matrículas n.º 8.093, 82.094 e 82.095.

• Evento 1032: indeferiu arguição de incompetência do Juízo, tendo como competente o Juízo de Porto Alegre/RS para processar a recuperação judicial.

• Evento 1216: autorizou a consolidação substancial das instituições Recuperandas.

• Evento 1528: autorizou a retirada dos equipamentos de propriedade da Telefônica Brasil S/A do estabelecimento das Recuperandas.

• Evento 1556: declarou a retomada da recuperação judicial e a liberação das travas bancárias de forma retroativa ao julgamento dos recursos pela 5ª Câmara Cível, em razão do efeito

suspensivo concedido pela 3ª Vice-Presidência.

• Evento 1798: deferiu a prorrogação do stay period por mais 180 dias.

• Evento 1833: autorizou o leilão dos imóveis de matrículas n.º 83.904/82.858 e o cumprimento do contrato de compra e venda firmado junto à AL Incorporação Ltda. e KA

Empreendimentos Ltda., relativamente aos imóveis de matrículas n.º 82.093/82.094/82.095.

• Evento 2839: deferiu a devolução integral do prazo de stay period, iniciando a contagem do dia 20/03/2022, data em que houve a retomada da recuperação judicial (evento 2763).

• Evento 3041: definiu por englobadas as associadas e demais agentes envolvidos no stay period cuja integralidade do prazo foi concedida, autorizou lavratura da escritura dos imóveis de

matrículas nº 82.093/82.094/82.095 e determinou a convocação de assembleia geral de credores.

• Evento 3229: tornou sem efeito, mediante expedição de ofício, a ordem de adjudicação oriunda da execução de título extrajudicial nº 1025906-68.2019.8.26.0564, a qual tem como

exequente o Banco Santander S/A.



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

ACOMPANHAMENTO RECURSAL – DECISÕES RECORRIDAS

• Evento 3249: admitiu a participação das entidades sindicais unicamente como amicus curiae.

• Evento 4101: indeferiu pedido de suspensão da assembleia geral de credores.

• Evento 4693: prorrogou o stay period até a votação do plano de recuperação judicial.

• Evento 4876: autorizou o desbloqueio dos montantes depositados em ações trabalhistas.

• Evento 4904: indeferiu pedido de colocar em votação a viabilidade de soerguimento das instituições antes da votação do PRJ.

• Evento 5644: homologou o plano de recuperação judicial.

• Evento 6170: determinou a ineficácia da informação de ação de obrigação de fazer no edital de leilão da UPI IPA.

• Evento 6095: esclareceu a impossibilidade de habilitação do crédito fiscal na recuperação judicial.

• Evento 7003: decidiu sobre os embargos de declaração opostos contra a decisão de homologação do plano de recuperação judicial.

• Evento 7317: autorizou a celebração de financiamento DIP junto ao Banco BTG Pactual.

• Evento 8390: abrangeu os bens e ativos de propriedade da Igreja Metodista no Brasil ao cumprimento das obrigações previstas pelo plano de recuperação judicial, colocando-os sob

consequente tutela do Juízo Recuperacional até o trânsito em julgado da sentença que encerrar o processo de soerguimento.

• Evento 10699: indeferimento do pedido de convolação em falência.

• Evento 12182: manutenção da decisão do evento 10699 por seus próprios fundamentos e referência à ausência de efeito erga omnes na decisão do recurso especial nº 2.155.284.

• Evento 12416: indeferimento do pedido de tutela de urgência para pagamento imediato dos débitos.

• Evento 13781: autorização para venda de imóveis da Associação da Igreja Metodista, para fins de pagamento de créditos trabalhistas

• Evento 14182: autorização para venda direta de imóveis da Associação da Igreja Metodista, para fins de pagamento de créditos trabalhistas

• Evento 14257: autorização para antecipação dos pagamentos dos créditos trabalhistas a vencerem em dezembro/2025, mediante desconto de 20%



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

RECURSOS EM ANDAMENTO

SITUAÇÃO PROCESSUALJULGAMENTOOBJETORECORRENTENº DO RECURSONº

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso provido para declarar a ilegitimidade ativa 

das associações civis e determinar o 
restabelecimento das travas bancárias.

Evento 47Banco Bradesco S/A5059244-27.2021.8.21.70001

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido para declarar a 

ilegitimidade ativa das entidades sem fins 
lucrativos.

Evento 47Rodrigo Moretto5064945-66.2021.8.21.70002

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso provido para declarar a ilegitimidade ativa 

das associações civis e determinar o 
restabelecimento das travas bancárias.

Evento 47Banco do Brasil S/A5067227-77.2021.8.21.70003

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido para declarar a 

ilegitimidade ativa das entidades religiosas.
Evento 114

Roberta Chelotti Sociedade Individual 
de Advocacia

5069729-86.2021.8.21.70004

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido para declarar a 

ilegitimidade ativa das entidades religiosas.
Evento 114Banco Bradesco S/A5073474-74.2021.8.21.70005

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido para declarar a 

ilegitimidade ativa das entidades sem fins 
lucrativos.

Evento 217
Roberta Chelotti Sociedade Individual 

de Advocacia
5077849-21.2021.8.21.70006

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido para declarar a 

ilegitimidade ativa das entidades sem fins 
lucrativos.

Evento 217Banco do Brasil S/A5080509-85.2021.8.21.70007

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido para declarar a 

ilegitimidade ativa das entidades sem fins 
lucrativos.

Evento 217
Maria de Lourdes Barbosa da Silva 

Oliveira
5095823-71.2021.8.21.70008

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso desprovido, de modo a manter a 

consolidação substancial anteriormente autorizada 
pelo Juízo de 1º Grau.

Evento 1216Banco Bradesco S/A5160613-64.2021.8.21.7000 9

Aguarda-se o julgamento dos agravos em recurso 
especial e recurso extraordinário.

Recurso desprovido, tendo em vista a declaração 
de ilegitimidade das entidades sindicais 

recorrentes nos autos do agravo de instrumento nº 
5108426-45.2022.8.21.7000 – mantendo, portanto, 
o período de suspensão em favor das organizações 

religiosas, a alienação do imóvel e a convocação 
da AGC.

Eventos 2839 e 3041

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5090566-31.2022.8.21.700010



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

RECURSOS EM ANDAMENTO

SITUAÇÃO PROCESSUALJULGAMENTOOBJETORECORRENTENº DO RECURSONº

Aguarda-se o julgamento dos agravos em recurso 
especial e recurso extraordinário.

Recurso desprovido, decidindo os julgamentos pela 
ilegitimidade da CONTEE e demais sindicatos para 

manejo de todos os recursos previstos na 
legislação e para o direito de voto em substituição 

aos credores.

Evento 3249

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5108426-45.2022.8.21.700011

Aguarda-se o julgamento do agravo em recurso 
especial.

Recurso parcialmente provido, exclusivamente 
para afastar as cláusulas 2.8, 5.2 e 5.4 do PRJ.

Evento 5644Banco Bradesco S/A5018885-64.2023.8.21.700012

Aguarda-se julgamento do recurso especial.
Recurso parcialmente provido, exclusivamente 

para afastar/limitar as cláusulas 5.4 e 5.6 do PRJ.
Evento 5644Banco do Brasil S/A5133745-78.2023.8.21.700013

Aguarda-se o julgamento dos agravos em recurso 
especial e recurso extraordinário.

Recurso provido, afastando/limitando a cláusula 
5.4 do PRJ.Eventos 5644 e 7003

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5139403-83.2023.8.21.700014

Aguarda-se o julgamento do agravo em recurso 
especial.

Recurso desprovido, mantendo a vinculação dos 
bens das associações religiosas à recuperação 

judicial.
Evento 8390Banco do Brasil S/A5326325-38.2023.8.21.700015

Aguarda-se o julgamento do agravo em recurso 
especial.

Recurso desprovido, mantendo a vinculação dos 
bens das associações religiosas à recuperação 

judicial.
Evento 8591 e 8390

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5353415-21.2023.8.21.700016

Aguarda-se julgamento do recurso especial 
interposto.

Recurso parcialmente provido, determinando a 
realização de prova pericial contábil.

Evento 10699

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5142678-06.2024.8.21.700017

Aguarda-se transcurso dos prazos de intimação do 
julgamento.

Recurso não conhecidoEvento 13781Banco do Brasil S/A5180435-97.2025.8.21.700018

Aguarda-se inclusão em pauta para julgamento.PendenteEvento 14257Recuperandas5255781-54.2025.8.21.700019

Aguarda-se inclusão em pauta para julgamento.
PendenteEventos 14182 e 14257Banco do Brasil S/A5258482-85.2025.8.21.700020

Aguarda-se inclusão em pauta para julgamento.
PendenteEvento 14257

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5258896-83.2025.8.21.700021



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

RECURSOS TRANSITADOS EM JULGADO

SITUAÇÃO PROCESSUALJULGAMENTOOBJETORECORRENTENº DO RECURSONº

Transitado em julgado em 13/10/2021.
Recurso julgado parcialmente prejudicado, com 

desprovimento da parte restante.
Evento 47Sindicatos profissionais5067153-23.2021.8.21.70001

Transitado em julgado em 01/02/2022.
Homologado pedido de desistência do recurso 

(evento 39).
Eventos 893 e 643

AL Incorporação de Imóveis Ltda. e 
Katedral Construções Ltda.

5120953-63.2021.8.21.7000 2

Transitado em julgado em 16/02/2022.
Recurso desprovido, de modo a manter a 

competência do Juízo de POA/RS.
Evento 1032

Maria de Lourdes Barbosa da Silva 
Oliveira

5124298-37.2021.8.21.70003

Transitado em julgado em 23/08/2022.

Agravo interno julgado prejudicado, pelo
superveniente julgamento do agravo de 

instrumento. Agravo de instrumento desprovido, 
mantendo a decisão de devolução dos bens.

Evento 1528Grupo Metodista5196107-87.2021.8.21.70004

Transitado em julgado em 27/05/2022.

Recurso julgado prejudicado quanto ao pedido de 
eficácia do efeito suspensivo do AI nº 5160613-

64.2021.8.21.7000 e desprovido quanto à 
retificação da nota conjunta.

Evento 1556

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5196612-78.2021.8.21.70005

Transitado em julgado em 27/05/2022.
Recurso julgado prejudicado, uma vez que as 

travas bancárias foram liberadas para todas as 
instituições financeiras, seguindo comando do STJ.

Evento 1556Banco Santander S/A5210237-82.2021.8.21.70006

Transitado em julgado em 07/11/2022.Homologada a desistência.Evento 4904

Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Estabelecimentos 

de Ensino e outros Sindicatos 
Profissionais

5196489-46.2022.8.21.7000 7

Transitado em julgado em 07/12/2022.
Recurso desprovido, mantendo a suspensão das 
execuções em face das associações religiosas.

Evento 2839
Maria de Lourdes Barbosa da Silva 

Oliveira
5087984-58.2022.8.21.70008

Transitado em julgado em 08/02/2023.
Recurso desprovido, mantendo a competência do 

Juízo da RJ para deliberar sobre atos de constrição 
dos bens das associações religiosas.

Evento 3041Banco Santander S/A5096825-42.2022.8.21.70009

Transitado em julgado em 08/02/2023.Prejudicado.Evento 3229Banco Santander S/A5110869-66.2022.8.21.700010

Transitado em julgado em 08/02/2023.

Recurso desprovido, mantendo a continuidade da 
AGC até o julgamento definitivo das questões que 
versam sobre a legitimidade ativa das instituições 

de ensino e sobre a titularidade do imóvel de 
matrícula nº 74.416.

Evento 4101Banco Santander S/A5151567-17.2022.8.21.700011



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

RECURSOS TRANSITADOS EM JULGADO

SITUAÇÃO PROCESSUALJULGAMENTOOBJETORECORRENTENº DO RECURSONº

Homologada desistência apresentada pela 
recorrente, com trânsito em julgado em 

28/03/2023.

Recurso provido para declarar a ilegitimidade ativa 
das associações civis, determinar o 

restabelecimento das travas bancárias e levantar a 
suspensão das execuções relativas aos créditos 

extraconcursais.

Eventos 47, 84 e 114Banco Santander S/A5068442-88.2021.8.21.700012

Homologada desistência apresentada pela 
recorrente, com trânsito em julgado em 

28/03/2023.

Recurso provido para declarar a ilegitimidade ativa 
das associações civis, determinar o 

restabelecimento das travas bancárias e levantar a 
suspensão das execuções relativas aos créditos 

extraconcursais.

Eventos 47, 84 e 114Banco Santander S/A5068442-88.2021.8.21.700013

Homologada desistência apresentada pela 
recorrente, com trânsito em julgado em 

28/03/2023.

Recurso parcialmente provido para declarar a 
ilegitimidade ativa das associações civis, 
determinar o restabelecimento das travas 

bancárias e levantar a suspensão das execuções 
manejadas contra os coobrigados.

Evento 217Banco Santander S/A5069222-28.2021.8.21.700014

Transitado em julgado em 18/04/2023.
Recurso desprovido, autorizando a alienação de 
ativos e mantendo a extensão do stay period às 

associações religiosas.
Eventos 1798 e 1833Banco Bradesco S/A5226005-48.2021.8.21.700015

Transitado em julgado em 25/05/2023.
Recurso julgado prejudicado em razão da 

concessão da recuperação judicial.
Evento 4693Banco Bradesco S/A5191419-48.2022.8.21.7000 16

Transitado em julgado em 22/06/2023.
Recurso desprovido, determinando a devolução do 

valor bloqueado na execução trabalhista para as 
Recuperandas.

Eventos 4807 e 4904Rubens Lopes Junior5198880-71.2022.8.21.700017

Transitado em julgado em 31/05/2023.Homologada desistência recursal.Evento 6170Bolognesi Engenharia Ltda.5033702-36.2023.8.21.700018

Transitado em julgado em 24/11/2023.
Recurso prejudicado, em razão do pagamento dos 

créditos tributários ao Município.Evento 6095Município de Passo Fundo/RS5092969-36.2023.8.21.700019

Homologada desistência apresentada pela 
recorrente, com trânsito em julgado em 

06/02/2024.

Recurso desprovido, mantendo a vinculação do 
imóvel “Bennet” ao PRJ.

Eventos 5644 e 7003Mannheimer, Perez e Lyra Advogados5140698-58.2023.8.21.700020

Homologada desistência apresentada pela 
recorrente, com trânsito em julgado em 

05/02/2024.

Recurso desprovido, afastando alegação de fraude 
à execução e autorizando financiamento DIP com 

garantia do imóvel “Bennet”.
Evento 7317Mannheimer, Perez e Lyra Advogados5171317-68.2023.8.21.700021

Transitado em julgado em 31/01/2025.Recurso prejudicado.Eventos 12182Rodrigo Moretto5318029-90.2024.8.21.700022



RESUMO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

RECURSOS TRANSITADOS EM JULGADO

SITUAÇÃO PROCESSUALJULGAMENTOOBJETORECORRENTENº DO RECURSONº

Transitado em julgado em 08/04/2025.
Recurso não conhecido por não recolhimento do 

preparo.
Evento 12416Ronilson Carassini5346028-18.2024.8.21.700023


